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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

Sinistro Objeto Patrimônio Frota

001/2025 Veículo CHEV/SPIN 1.8L AT LT7 – PASSAGEIRO

AUTOMOVEL, Placa SFZ8F34

7147 177

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 089/2025 - AUTORIZA A BAIXA PATRIMONIAL DE

VEÍCULO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 089/2025
DATA: 02 de Junho de 2025
 

SÚMULA: Autoriza a baixa patrimonial de veículo
que menciona e dá outras providências

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica autorizado a baixa patrimonial do seguinte veículo, em
razão de sinistro:
 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São José das Palmeiras, Estado do
Paraná em 02 de Junho de 2025.
 
FRANCO MARIA ALVES CABRAL
Prefeito Municipal

Publicado por:
Alexandra Nunes Marafiga

Código Identificador:4B533E38

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 03/06/2025. Edição 3289
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/


